
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista

JORNAL OFICIAL
Município de São João da Boa Vista, 23 de Outubro de 2018 - Ano 20 - nº 730

Jornalista Responsável: Antonio Luiz Magalhães - MTb 44.599
Diagramação: Messias Eli Gamba MEI

Disponível gratuitamente de forma eletrônica no site oficial da
Prefeitura, conforme Lei Municipal 4.249 de 12 de dezembro de 2017

www.saojoao.sp.gov.br

EXPEDIENTE

Decretos ........................................................................................................................ 1
Portarias ........................................................................................................................ 1
Leis .............................................................................................................................. 5
Administração Indireta ................................................................................................ 18
Atos do Legislativo ...................................................................................................... 24
Editais .......................................................................................................................... 24
Final ............................................................................................................................ 26

SUMÁRIO

DECRETOS

DECRETO Nº 6.034, DE 17 DE OUTUBRO DE 2.018

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 6.558,80 (Seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta
centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:
13.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 135,00
78.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.500,00
469.01.12.01.339036.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.700,00
527.01.14.02.339008.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 2.163,80
898.01.18.01.339014.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ...................................................................R$ 60,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
11.01.01.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 135,00
33.01.02.01.339039.0413100012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.500,00
461.01.12.01.335039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.700,00
526.01.14.02.335043.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.000,00
529.01.14.02.339030.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 1.163,80
899.01.18.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ...................................................................R$ 60,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (17/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.422, DE 18 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o OFÍCIO nº 448/2018, elaborado pela Diretora do Depar-
tamento de Assistência Social;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência - CMDPcD, para o biênio 2018/2020, composto dos seguintes
membros:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular – TATIANA DE LOURDES AZEVEDO
Suplente – MARISTELA GUIMARÃES ALMEIDA

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Titular – ELAINE CRISTINA OLIVEIRA BUENO SILVA
Suplente – DULCELENE APARECIDA ABREU

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Titular – HELEN ROSE DE FREITAS
Suplente – FERNANDA MARIA VITAL OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Titular – VÂNIA REGINA CROQUE MARCONDES
Suplente – SUELI MOTA CURTI

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Titular – WALLACE CELSO FERREIRA WANDERLEY
Suplente – RICARDO HERRERA FELIPE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
Titular – ELWIS PEREIRA VENÂNCIO
Suplente – NILTON ÂNGELO DE FARIA DE MELO

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
Titular – CHRISTIANE MARIA DE ALMEIDA NORONHA BEDIN
Suplente – IOVANCA FAYEZA UALA BORGES

DIRETORIA DE ENSINO ESTADUAL
Titular – ÉRIKA MESQUITA DEVITO
Suplente – MARIA PAULA BASILONE DE ANDRADE



Jornal Oficial nº 730, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/10/2018Página 2

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Titular – ANTONIO DONIZETTI PEREIRA
Suplente – JOÃO APARECIDO SANTANA SANTOS

Titular – DANIEL RIBEIRO
Suplente – BRUNO SANCHES DA SILVA

Titular – TÂNIA MALLET MAIA
Suplente – DANIELA DE CARVALHO BALESTERO ALEIXO

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE E PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Titular – CAROLINE DA SILVA MISSACI
Suplente – MARLI ANTONIA PIRES MARTINELLI

Titular – BRUNO DIAS BOCCHI
Suplente – EDUARDO COIMBRA PIRAJÁ MARTINS FILHO

Titular - ELIANE MERLO URTADO
Suplente – ALEXSANDRO ROQUE DOS SANTOS

REPRESENTANTES DE PROFISSIONAIS LIGADOS À REABILITAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Titular – REGIANE LUZ CARVALHO
Suplente – ANOR DOS SANTOS TEIXEIRA

Titular – EMANUEL DE LIMA MARCOS
Suplente – FERNANDA DE OLIVEIRA MANIASSE PEREIRA

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (18.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.423, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. José Ricardo Matias, portador do RG nº
29.436.235-6, aprovado no concurso público nº 01/2017, para o cargo de
Oficial Pedreiro, não tomou posse no prazo estipulado pela Portaria nº
11.378, de 28 de setembro de 2018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 18 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.378, de 28 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 18 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.424, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Cleberson Batista de Paula, portador do RG nº
44.349.314, aprovado no concurso público nº 01/2017, para o cargo de
Oficial Pedreiro, não tomou posse no prazo estipulado pela Portaria nº
11.347, de 26 de setembro de 2018.

R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.347, de 26 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.425, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Isabela Silva Ferreira, portadora do RG nº
52.614.847-0, aprovada no concurso público nº 04/2017, para o cargo de
Assistente de Desenvolvimento da Infância, não tomou posse no prazo
estipulado pela Portaria nº11.359, de 28 de setembro de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 18 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.359, de 28 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 18 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.426, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Luan Marques Romero, portador do RG nº
48.779.017-0, aprovado no concurso público nº 04/2017, para o cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, manifestou sua desistência em tomar pos-
se do referido cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.351, de 26 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.427, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Edwelton Queiroz dos Santos, portador do RG nº
40.357.699-4, aprovado no concurso público nº 04/2017, para o cargo de
Ajudante de Serviços Gerais, não tomou pose no prazo estipulado pela
Portaria nº 11.362, de 28 de setembro de 2018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 18 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.362, de 28 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 18 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.428, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Matheus Alves Ferreira, portador do RG nº
36.520.586-2, aprovado no concurso público nº 02/2018, para o cargo de
Fiscal de Saúde Pública, manifestou sua desistência em tomar posse do
referido cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 17 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.407, de 11 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 17 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.429, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Adrian Henrique da Silva, portador do RG nº
54.803.183-6, aprovado no concurso público nº 04/2018, para o cargo de
Servente, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 16 de outubro de 2018, os efeitos da Portaria
nº 11.370, de 28 de setembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 16 de outubro de 2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.430, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria do Sr. José Mario dos Reis,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Oficial Pedreiro, constante da Tabela A do
anexo I da Lei 670/92, o Sr. WAGNER AFONSO DOMENCIANO, porta-
dor do RG nº 42.230.214-4, classificado em 17º lugar no concurso públi-
co nº 01/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.431, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria do Sr. Juraci Peixoto da Silva,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Oficial Pedreiro, constante da Tabela A do ane-
xo I da Lei 670/92, o Sr. IDEVALDO DE SOUZA MENDES, portador do RG
nº 18.771.920, classificado em 18º lugar no concurso público nº 01/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.432, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Giovanni Gianinni Garcia Nascimento,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Assistente de Desenvolvimento da Infância,
constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LETICIA SIQUEIRA
TAVARES, portadora do RG nº 49.886.746-8, classificada em 32º lugar
no concurso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.433, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Manoel Feijó Filho,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. OSVALDO DONIZETE LOTT,
portador do RG nº 40.553.238-6, classificado em 24º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.434, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Manoel Orlando,
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R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. JOÃO LUIZ CYRINO DA SILVA,
portador do RG nº 41.823.357, classificado em 25º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.435, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MARCOS VINICIUS TORATTI,
portador do RG nº 57.236.626-7, classificado em 26º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.436, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. AFONSO MARIA PEREIRA,
portador do RG nº 15.918.481-2, classificado em 27º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.437, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Ilda Torquato de Araújo Campos,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Fiscal de Saúde Pública, constante da Tabe-
la B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. JOÃO VICTOR RODRIGUES DA

CUNHA, portador do RG nº 45.020.122-3, classificado em 03º lugar no
concurso público nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.438, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria do Sr. Wanderlei Dias,
R E S O L V E:
Art.1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. LARISSA DE PAULA MENDES DA COSTA, porta-
dora do RG nº 54.802.790-0, classificada em 10º lugar no concurso pú-
blico nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.439, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, o Sr. YURI MENDES BONARETI SALVÁTICO, portador
do RG nº 44.957.615-2, classificado em 11º lugar no concurso público nº
04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.440, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. ALESSANDRA DE FÁTIMA CARDENAL CARVA-
LHO, portadora do RG nº 28.017.866-9, classificado em 12º lugar no
concurso público nº 04/2018.
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Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.441, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Pintor, constante da Tabela A do anexo I da
Lei 670/92, o Sr. WILSON RAMOS DA CRUZ, portador do RG nº
42.468.806-2, classificado em 02º lugar no concurso público nº 03/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.442, DE 23 DE OUTUBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a conclusão da Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 8371/2018, exarada nas folhas 174/177,
Considerando ainda a decisão do Senhor Prefeito exarada na folha 178;
R E S O L V E:
Art. 1º- Demitir a partir do dia 24 de outubro de 2018, o Sr. GERALDO
JOSÉ DE ANDRADE DA COSTA, portador do RG nº 21.846.440-X do
cargo de Assistente de Desenvolvimento da Infância, com base no artigo
160, inciso V, da Lei 656/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 24/10/2018.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (23.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.378,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2.018

“Reestrutura o Estatuto do Magistério Público
Municipal e cria o Plano de Cargos, Carreiras
e Salários do Magistério Público do Município
de São João da Boa Vista, relativamente à edu-
cação básica e dá providências correlatas”.
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São João da
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I
Do Estatuto do Magistério e Plano de Cargos, Carreiras e Salários

do Magistério e seus Objetivos

Art. 1º - Fica reestruturada o Estatuto do Magistério Público Municipal e
cria o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Magistério Público Muni-
cipal de São João da Boa Vista e o seu Quadro de Pessoal, nos termos
das disposições constitucionais e legais vigentes.
Art. 2º - A estruturação do Estatuto do Magistério Público Municipal que
cria o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Magistério tem como
fundamento:
I - o atendimento à legislação educacional vigente;
II - a valorização do profissional do magistério público, observados:
a) a oferta de programa permanente de formação continuada, acessível
a todo profissional do magistério, com vistas ao aperfeiçoamento profis-
sional e à progressão na carreira, de acordo com as necessidades do
sistema municipal de ensino;
b) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins de
progressão na carreira, a titulação, experiência, desempenho, atualiza-
ção e aperfeiçoamento profissional;
c) a remuneração condigna, com vencimento inicial correspondente a,
no mínimo, o piso salarial profissional nacional, observado o Artigo 39
desta lei;
d) a evolução do vencimento inicial, através de enquadramento em faixas
e referências de vencimento compatíveis com a progressão na carreira;
e) a avaliação periódica de desempenho individual como requisito ne-
cessário para o desenvolvimento na carreira, que levará em conta a aná-
lise de indicadores qualitativos e quantitativos, bem como a transparên-
cia do processo de avaliação, visando assegurar que o resultado possa
ser analisado pelo avaliado e pelo sistema.
Art. 3º - Para efeito desta lei integram a carreira do magistério público
municipal os servidores que desempenham as atividades de docência e
as de suporte pedagógico direto ao exercício da docência, incluindo as
funções de: diretor, vice-diretor, coordenador pedagógico, supervisor de
ensino, assistente pedagógico, todas exercidas na educação básica pú-
blica, em suas diversas etapas e modalidades.

SEÇÃO II
Dos Conceitos Básicos

Art. 4º - Para efeito desta lei considera-se:
I - Cargo Público: O conjunto indivisível de atribuições específicas, com
denominação própria, número certo e amplitude de vencimentos corres-
pondentes, para ser provido e exercido por um titular, na forma
estabelecida em lei, sob regime instituído pela Lei nº 656, de 28 de abril
de 1992.
II - Profissional do Magistério: profissional ocupante dos cargos de Pro-
fessor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Profes-
sor de Apoio à Educação Básica, Professor de Educação Infantil - Subs-
tituto, Professor de Ensino Fundamental - Substituto, Assistente de Dire-
tor e Administrador de Creche, todos com habilitação específica para
atuar na Educação Básica e suas modalidades na Rede Municipal de
Ensino, nas atividades de docência e suporte pedagógico (Diretor, Vice-
Diretor, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino e Assistente
Pedagógico);
III - Função de suporte pedagógico: conjunto de atividades de natureza
pedagógica a ser desenvolvida e exercida por servidor titular de cargo do
Quadro do Profissional do Magistério Público Municipal, desde que pre-
encha os requisitos previstos nesta lei, mediante processo de seleção e
recebimento de remuneração pelo exercício da função;
IV - Classe: conjunto de cargos de Profissional do Magistério, evoluindo
pela via acadêmica e não acadêmica, conforme o nível de formação, de
acordo com disposto na Tabela D do Anexo II da Lei nº 670, de 22 de
maio de 1992, com as alterações previstas no Anexo II desta lei, que
inclui a evolução pela via acadêmica;
V - Referência: cada um dos valores de vencimento componentes de
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uma classe salarial, representadas por algarismos arábicos, na forma
desta lei;
VI - Carreira do Magistério: conjunto de cargos de provimento efetivo por
meio de concurso público de provas e títulos, caracterizados pelo exercí-
cio de atividades do Magistério na Educação Infantil e Ensino Funda-
mental.
VII - Quadro do Magistério: é a expressão da estrutura organizacional,
definida por cargos públicos permanentes de investidura mediante con-
curso público de provas e títulos do Grupo Ocupacional do Magistério e
por funções de suporte pedagógico estabelecidos com base nos recur-
sos humanos necessários à obtenção dos objetivos da Administração
Municipal na área da Educação;
VIII - Grupo Ocupacional do Magistério: conjunto de cargos de docentes
e função de suporte pedagógico privativo do Departamento Municipal de
Educação;
IX - Vencimento: retribuição paga ao servidor pelo exercício do cargo e
corresponde ao padrão fixado em lei, excluídas todas as vantagens;
X - Remuneração: vencimento do cargo, acrescido das vantagens
pecuniárias, permanentes e temporárias, a que o servidor público faça
jus, respeitadas as disposições das leis nº 656, de 28 de abril de 1992, e
670, de 22 de maio de 1992;
XI - Rede Municipal de Ensino: conjunto de unidades escolares e demais
órgãos e serviços que compõem o Sistema Municipal de Ensino.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

SEÇÃO I
Da Constituição

Art. 5º - O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído dos se-
guintes cargos, nos termos do Anexo I que é parte integrante desta lei:
I - Professor de Educação Infantil;
II - Professor de Ensino Fundamental;
III - Professor de Educação Infantil - Substituto;
IV - Professor de Ensino Fundamental - Substituto;
V - Professor de Apoio na Educação Básica e
VI - Assistente de direção, em extinção na vacância.
VII – Administrador de creche, em extinção na vacância.
Parágrafo Único - O quadro de suporte pedagógico será exercido por docentes
constantes do caput, nas seguintes atividades, conforme disposto no Anexo III:
I - Diretor;
II - Vice-diretor;
III - Coordenador pedagógico;
IV - Supervisor de ensino;
V - Assistente pedagógico.
SEÇÃO II
Do Campo de Atuação
Art. 6º - Os integrantes do quadro de Profissionais do Magistério têm
suas atividades e atribuições definidas nos termos contidos no Anexo V
desta lei.
Art. 7º - Os integrantes do quadro de Profissionais do Magistério em exer-
cício de suporte pedagógico têm suas atividades e atribuições definidas
nos termos contidos no Anexo VI desta lei.

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

SEÇÃO I
Das Formas de Provimento

Art. 8º - Os cargos do Quadro do Magistério Público Municipal serão
providos mediante de concurso público de provas e títulos e nomeação.
Parágrafo Único - As funções de suporte pedagógico serão exercidas
exclusivamente por titulares de cargos constantes no quadro de profissi-
onais descritos no caput.
Art. 9º - O provimento dos cargos obedecerá ao regime jurídico estatutário
nos termos da legislação municipal vigente.

SEÇÃO II
Do Concurso Público para Ingresso

Art. 10 - O provimento dos cargos efetivos que compõem o Quadro do
Magistério Público Municipal far-se-á mediante aprovação prévia em con-

curso público de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o
prazo de sua validade.
Art. 11 - O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo
ser prorrogado uma única vez por igual período e as condições de sua
realização serão estabelecidos em edital, que será publicado no Jornal
Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa Vista, e afixado em
local próprio no Departamento de Recursos Humanos e Departamento
de Educação.
Art. 12 - O edital de concurso público deverá fixar, no mínimo, os seguin-
tes requisitos:
 I – a modalidade do concurso;
 II – as condições para o provimento do cargo;
III – a formação acadêmica;
IV – o tipo e o conteúdo das provas e a natureza dos títulos exigidos;
V – a jornada semanal de trabalho e o salário estabelecido;
VI - os critérios de aprovação e classificação;
VII - o prazo de validade do concurso;

SEÇÃO III
Dos Requisitos

Art. 13 - Os requisitos para o provimento dos cargos descritos nesta lei
ficam estabelecidos em conformidade com o Anexo IV desta lei.
Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo serão considerados
tão somente os diplomas de cursos de nível superior realizados em ins-
tituições de ensino superior reconhecidas pelo Ministério da Educação,
devidamente registrados, sendo estes em Licenciatura Plena em Peda-
gogia e/ou Normal Superior, e com habilitação específica para atuar na
Educação Básica e suas modalidades.

SEÇÃO IV
Do Estágio Probatório

Art. 14 - No decorrer de 3 (três) anos do provimento do cargo, o docente
será avaliado nos termos da Constituição Federal e da legislação munici-
pal vigente.

SEÇÃO V
Das Funções de Suporte Pedagógico

Art. 15 - Os titulares dos cargos descritos no inc. II do art. 4º poderão ser
designados para o exercício das funções de suporte pedagógico cons-
tantes no inc. III do art. 4º desta lei.
§1º - As funções de que tratam este artigo serão exercidas mediante
designação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e recairão sobre o
docente, titular de cargo estável, e ou efetivos, obedecidos os requisitos
estabelecidos no Anexo IV desta Lei, após processo de seleção na se-
guinte conformidade:
I - para as funções de Supervisor de Ensino e Assistente Pedagógico:
a) apresentação de proposta de trabalho com inscrição de interessados
no Departamento de Educação;
b) escolha da melhor proposta de trabalho pelo Conselho Municipal de
Educação;
c) indicação ao Prefeito, pelo Diretor do Departamento de Educação, da
proposta escolhida, a quem caberá a apreciação e decisão final sobre a
designação do respectivo candidato.
II - para as funções de Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Coor-
denador Pedagógico:
a) apresentação de proposta de trabalho com inscrição de interessados
no Departamento de Educação;
b) escolha da melhor proposta de trabalho pelos membros do Conselho
Municipal de Educação;
c) indicação ao Prefeito, pelo Diretor do Departamento de Educação, da
proposta escolhida, a quem caberá a apreciação e decisão final sobre a
designação do respectivo candidato.
§2º - Caso a designação de docentes para as funções de Diretor de Es-
cola, Vice-Diretor de Escola e/ou Coordenador Pedagógico, ocorra em
unidades escolares em início de funcionamento, a comissão prevista na
alínea “b” do inciso II deste artigo será formada exclusivamente pelo
Conselho Municipal de Educação.
§3º - Os critérios de avaliação das propostas de trabalho e demais instru-
ções pertinentes serão regulamentados pelo Departamento de Educação
através de ato próprio e aprovados pelo Conselho Municipal de Educação.
§4º - No ato de inscrição o candidato deverá comprovar os requisitos
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exigidos nesta Lei para o exercício da função de suporte pedagógico ao
qual pretende concorrer.
§5º - Em caso de empate na escolha da proposta de trabalho, caberá ao
presidente do Conselho Municipal de Educação o voto de desempate.
§6º - Não havendo candidatos inscritos no processo de seleção a que se
referem os incisos I e II deste artigo, poderá o Diretor do Departamento
de Educação convidar docente titular de cargo efetivo na rede municipal
para o exercício de função de suporte pedagógico, desde que este pre-
encha os requisitos para o exercício da função, nos termos desta lei.
§7º - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a indicação será
encaminhada pelo Diretor do Departamento de Educação ao Prefeito, a quem
caberá a apreciação e decisão sobre a designação do respectivo candidato.
Art. 16 - O docente designado para exercer função de suporte pedagógi-
co perceberá como parcela destacada o valor constate do Anexo III desta
lei, que será aferido pela diferença do valor do vencimento inicial de seu
cargo e o valor estabelecido no referido anexo.
Parágrafo Único - Quando se tratar de docente em exercício de função
de suporte pedagógico, a incorporação de que trata o Art. 40 da Lei nº
670, de 22 de maio de 1992, será de 1/10 (um décimo) de seu valor por
ano de efetivo exercício, limitado a 10/10 (dez décimos), observado to-
dos os critérios elencados nos artigos 35 a 42 da citada lei.

SEÇÃO VI
Da Jornada de Trabalho das Classes de Docentes

Art. 17 - Os ocupantes de cargos docentes ficam sujeitos às seguintes
jornadas de trabalho:
I - Professor de Educação Infantil, 25 (vinte e cinco) horas semanais,
sendo 16 horas e 40 minutos em atividades com alunos e 8 horas e 20
minutos de trabalho pedagógico, das quais 5 horas cumpridas na unida-
de escolar, e 3 horas e 20 minutos em local definido pelo Departamento
de Educação
II - Professor de Ensino Fundamental, 30 (trinta) horas semanais, sendo
20 horas em atividades com alunos e 10 horas de trabalho pedagógico,
das quais 6 horas cumpridas na unidade escolar e 4 horas em local defi-
nido pelo Departamento de Educação.
III - Professor Substituto:
a) 25 (vinte e cinco) horas semanais, sendo 16 horas e 40 minutos em
atividades com alunos e 8 horas e 20 minutos de trabalho pedagógico,
das quais 5 horas cumpridas na unidade escolar e 3 horas e 20 minutos
em local definido pelo Departamento de Educação.
b) 30 (trinta) horas semanais, sendo 20 horas em atividades com alunos e
10 horas de trabalho pedagógico, das quais 6 horas cumpridas na unidade
escolar e 4 horas em local definido pelo Departamento de Educação.
IV - Professor de Apoio da Educação Básica:
a) 20 (vinte) horas semanais, sendo 13 horas e 20 minutos em atividades
com alunos e 6 horas e 40 minutos de trabalho pedagógico, das quais 4
horas cumpridas na unidade escolar e 2 horas e 40 minutos em local
definido pelo Departamento de Educação.
b) 40 (quarenta) horas semanais, sendo 26 horas e 40 minutos em ativi-
dades com alunos, e 13 horas e 20 minutos de trabalho pedagógico, das
quais 8 horas cumpridas na unidade escolar e 5 horas e 20 minutos em
local definido pelo Departamento de Educação.
V - Assistente de diretor, 40 (quarenta) horas semanais.
VI – Administrador de Creche, 40 (quarenta) horas semanais.
§1º - Das horas de trabalho pedagógico a serem cumpridas na unidade
escolar, no mínimo 2 (duas) serão cumpridas coletivamente com os pares.
§2º - Quando se optar pela presença do Professor de Ensino Fundamental
II para ministrar aulas como especialista na educação infantil e nos anos
iniciais do ensino fundamental, o titular da regência da classe deverá ficar
na unidade escolar cumprindo esse tempo como de trabalho pedagógico.
§3º - Ao Professor de Ensino Fundamental II de Educação Especial apli-
ca-se somente a jornada de trabalho prevista no inciso II deste artigo.
§4º - O Professor de Ensino Fundamental II, de Educação Especial, exer-
cerá sua jornada de trabalho em sala de recurso especializada e/ou as-
sistindo o professor de classe comum nas práticas necessárias para pro-
mover a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais,
observando-se o previsto no Art. 58 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996.
§5º - O Professor de Ensino Fundamental II de Educação Especial terá
sede, controle de exercício, turnos e períodos de trabalho definidos pelo
Departamento de Educação no início de cada ano letivo.
Art. 18 - O docente que faltar na totalidade de sua jornada diária de traba-
lho terá consignado “falta-dia”.

§1º - O descumprimento de parte da jornada de trabalho diária, inclusive as
horas de trabalho pedagógico na unidade escolar, será caracterizado “falta-
hora”, ocorrendo o desconto pecuniário correspondente, desde que as mes-
mas não sejam justificadas por atestado, conforme legislação vigente.
Art. 19 - Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será con-
siderado como de 5 (cinco) semanas, independente de ter ou não as
cinco semanas completas, sem prejuízo salarial.
Art. 20 - As jornadas de trabalho previstas nesta lei não se aplicam aos
docentes contratados por tempo determinado, que serão regidos pela lei
municipal específica.
Art. 21 - Entende-se por jornada de trabalho o conjunto de horas em
atividades com alunos, horas de trabalho pedagógico na unidade escolar
e de horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha.
Parágrafo Único - Quando o conjunto de horas em atividade com alunos
for diferente do previsto no artigo 17 desta lei, a esse conjunto
corresponderão horas de trabalho pedagógico na unidade escolar e ho-
ras de trabalho pedagógico definido pelo Departamento de Educação,
proporcionalmente às jornadas definidas no respectivo artigo 17.
Art. 22 - O ingresso do Professor de Apoio na Educação Básica far-se-á
em jornadas específicas previstas nas alíneas “a” e “b”, do inciso IV, do
art. 17 desta lei, previstas no edital de concurso público, de acordo com
as necessidades da administração.
Art. 23 - Ocorrendo a redução de classes e/ou aulas em virtude de altera-
ção da organização curricular ou diminuição do número de classes, o
docente ocupante de cargo efetivo terá a prioridade para completar a
jornada a que estiver sujeito em qualquer unidade escolar do Município,
mediante exercício da docência de habilitação própria do cargo ou de
disciplinas afins para as quais estiver legalmente habilitado e observa-
das as seguintes regras de preferência:
I - quanto à unidade escolar, em primeiro lugar aquela em que se encontra;
II - quanto à classe ou disciplina, em primeiro lugar a que lhe é própria.
Parágrafo Único: Verificada a impossibilidade de se completar a jornada
nos termos deste artigo, o docente terá sua jornada de trabalho reduzida
para a jornada de ingresso, quando se tratar de Professor de Ensino
Fundamental II.

SEÇÃO VII
Da Jornada de Trabalho das funções de Suporte Pedagógico

Art. 24 - A jornada de trabalho dos docentes em exercício de função de
suporte pedagógico será de 40 (quarenta) horas semanais.

SEÇÃO VIII
Das Horas de Trabalho Pedagógico

Art. 25 - As horas de trabalho pedagógico na unidade escolar, em ativida-
des coletivas ou não, deverão ser destinadas a estudos, planejamento,
preparação e avaliação do trabalho didático, reuniões e outras atividades
pedagógicas e de estudo, organizadas pela unidade escolar e em horário
definido em sua proposta pedagógica, bem como para atendimento a
pais de alunos ou responsáveis, colaboração com administração da es-
cola, articulação com a comunidade e aperfeiçoamento profissional, con-
forme as determinações da direção da unidade escolar.
Art. 26 - As horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha pelo
docente destinam-se à preparação de aulas e à avaliação de trabalhos
dos alunos, conforme determinação do Departamento de Educação.

SEÇÃO IX
Da Carga Suplementar de Trabalho Docente

Art. 27 - Os docentes sujeitos às jornadas de trabalho previstas nesta lei
poderão exercer carga suplementar de trabalho, a critério exclusivo do
Departamento de Educação.
§1º - O exercício da carga suplementar é opcional por parte do docente e
não consistirá, em nenhuma hipótese, em hora extraordinária.
§2º - O docente em exercício de carga suplementar de trabalho, que se
afastar destas atividades, por qualquer motivo, não fará jus ao recebi-
mento deste adicional.
Art. 28 - Entende-se por carga suplementar de trabalho o número de
horas prestadas pelo docente, além daquelas fixadas para a jornada de
trabalho a que estiver sujeito.
§1º - As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho do-
cente são constituídas de horas em interação com alunos e horas de
trabalho pedagógico, observando-se sempre o limite máximo de 2/3 (dois
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terços) da jornada semanal de trabalho para o desempenho de ativida-
des com alunos.
§2º - A jornada de trabalho dos docentes não poderá ultrapassar 40 (qua-
renta) horas semanais.
§3º- A retribuição pecuniária do ocupante de cargo docente, por hora
prestada a título de carga suplementar de trabalho corresponderá ao va-
lor de hora fixado para a sua jornada de trabalho docente da tabela de
vencimentos da classe a que pertence.
Art. 29 - Poderão ser atribuídas aos ocupantes de cargos docentes, a
título de carga suplementar, horas semanais, para o desenvolvimento de
projetos de recuperação e/ou outros projetos constantes das propostas
pedagógicas das unidades escolares.
§1º - Os professores do ensino fundamental regular poderão ministrar,
como carga suplementar, dez horas semanais de apoio de aprendiza-
gem e/ou projetos extracurriculares.
§2º - As horas de apoio à aprendizagem e/ou projetos extracurriculares
serão ministradas preferencialmente pelo professor da classe e/ou escola.
§3º - Os professores da Educação Infantil poderão ministrar, como carga
suplementar, quinze horas semanais de apoio de aprendizagem e/ou pro-
jetos extracurriculares.
§4º - Os professores substitutos do Ensino Fundamental e da Educação
Infantil poderão exercer carga suplementar, nos termos dos parágrafos
1º e 3º deste artigo, mediante recebimento do valor fixado na Tabela “D”
do Anexo III desta lei.
Art. 30 - A retribuição pecuniária da carga suplementar de trabalho, para
efeitos de férias e décimo terceiro salário, será feita pela média das ho-
ras de carga suplementar exercidas durante o período aquisitivo.

SEÇÃO X
Da Acumulação de Cargos e Funções

Art. 31 - Na hipótese de acúmulo de cargo do Quadro do Magistério Pú-
blico Municipal com outro cargo, emprego nas hipóteses permitidas pela
Constituição Federal, a carga horária total dos dois cargos, empregos
não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) horas semanais, além
da obrigatoriedade de cumprimento dos seguintes requisitos:
I - compatibilidade de horários;
II - comprovação de viabilidade de acesso aos locais de trabalho por
meios normais de transporte;
III - intervalo entre o término de uma jornada e início da outra de, no
mínimo, 1 (uma) hora.

SEÇÃO XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 32 - Ficará em disponibilidade o docente efetivo que, por qualquer
motivo, ficar sem classe e/ou jornada de aula ou sede de exercício.
§1º - O docente em disponibilidade ficará à disposição do Departamento
de Educação e será, por ele, designado para as substituições ou para o
exercício de atividades inerentes ou correlatas às do magistério, obede-
cidas as habilitações do docente, sem prejuízo de vencimentos.
§2º - Constituirá falta grave, sujeita às penalidades legais previstas na
legislação municipal em vigor, a recusa por parte do docente em disponi-
bilidade em exercer as atividades para as quais for regularmente desig-
nado, garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório.
§3º - Fica assegurado ao docente em disponibilidade o direito de retornar
às funções de origem, caso sejam restabelecidas a classe e/ou jornada
de aulas ou sede de exercício.
§4º - Não havendo possibilidade de aproveitamento do docente, nos ter-
mos do §1º, o mesmo ficará em disponibilidade remunerada proporcional
ao seu tempo de serviço, de acordo com as disposições do §3º, artigo
41, da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV
DO VENCIMENTO

Art. 33 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal terão
seus vencimentos fixados nas tabelas de vencimentos constantes da
Tabela “D” do Anexo II da Lei nº 670, de 22 de maio de 1992, com as
inclusões contidas no Anexo II desta lei, que referem-se à progressão
pela via acadêmica.
§1º - Para efeitos de vencimentos, os servidores do magistério ocupan-
tes dos cargos de: Professor de Ensino Infantil, Professor de Ensino Fun-
damental, e Professor de Ensino Fundamental II, serão enquadrados na

Tabela D – Quadro 1, do Anexo II da presente lei, na classe de vencimen-
tos do nível I, na referência 9.
§2º - Excetuam-se do parágrafo anterior os servidores do magistério ocu-
pantes do cargo de Professor de Apoio na Educação Básica, visto que
possuem classes de vencimentos específicas, e serão enquadrados na
Tabela D – Quadro 2, do Anexo II da presente lei, na classe de vencimen-
tos do nível I, na referência 1.
§3º - Os servidores ocupantes dos cargos de Professor de Ensino Infantil
Substituto e Professor de Ensino Fundamental Substituto, serão enqua-
drados na Tabela D – Quadro 2, do Anexo II da presente lei, na classe de
vencimentos do nível I, na referência 9.
§4º - Os servidores ocupantes dos cargos de Professor de Ensino Infantil
Substituto e Professor de Ensino Fundamental Substituto, quando desig-
nados para ocupar salas de aulas livres, receberão a hora/aula correspon-
dente à Tabela D – Quadro 3, do Anexo II da presente lei, além do valor
correspondente aos vencimentos da Tabela D-Quadro 2, da mesma lei.
Art. 34 - A tabela de vencimento é composta de classes e referências,
correspondendo a primeira referência ao vencimento inicial da classe e
as demais à progressão funcional previstas nesta lei.
Art. 35 - Quando houver resíduo financeiro proveniente do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização
dos Profissionais da Educação ou de qualquer outro fundo que venha a
sucedê-lo, destinado à remuneração dos servidores do Quadro do Ma-
gistério Público Municipal, o mesmo deverá ser repartido entre os profis-
sionais de carreira do magistério como gratificação ou prêmio de valori-
zação profissional, de acordo com critérios definidos à época, através de
Decreto Municipal a ser editado no prazo de até 30 (trinta) dias após o
término do ano correspondente.

CAPÍTULO V
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAÇÃO

SEÇÃO I
Da Carreira

Art. 36 - O desenvolvimento na carreira dos integrantes do Quadro do
Magistério Público Municipal permitirá movimentação vertical e horizon-
tal dos seus profissionais, enquadrados em suas respectivas classes e
referências.

SEÇÃO II
Da Remuneração

Art. 37 - Se o vencimento inicial da carreira não atingir o valor correspon-
dente ao piso salarial profissional nacional, este será complementado
em parcela destacada.
Parágrafo Único - As demais disposições contidas na legislação munici-
pal, em função desta lei, não sofrerão prejuízos ou diminuição em seus
valores remuneratórios.

SEÇÃO III
Do Desenvolvimento na Carreira

 Art. 38 - O desenvolvimento do servidor na carreira do magistério dar-
se-á mediante progressão funcional e passagem para referências
retributivas superiores da classe a que o referido servidor pertença, limi-
tada pela amplitude de referências existentes na tabela de vencimento,
por meio de avaliação de indicadores de crescimento de sua capacidade
profissional e dentro das seguintes modalidades:
I – pela via acadêmica;
II – pela via não-acadêmica.

SEÇÃO IV
Da Progressão Funcional pela Via Acadêmica

Art. 39 -  A progressão funcional pela via acadêmica consiste na evolu-
ção salarial nas frações de 4% (quatro por cento), sobre o salário base
do docente, mediante requerimento deste acompanhado de diploma e/
ou certificado de conclusão dos seguintes cursos:
I – pós-graduação na área de atuação específica do profissional, com
duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, fazendo jus ao
acréscimo de 4% (quatro por cento) sobre a remuneração do docente;
II – pós-graduação em nível de mestrado na área de atuação específica
do profissional, fazendo jus ao acréscimo de 4% (quatro por cento) sobre
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a remuneração do docente;
III – pós-graduação em nível de doutorado na área de atuação específica
do profissional, fazendo jus ao acréscimo de 4% (quatro por cento) sobre
a remuneração do docente;
§ 1º - A graduação e a pós-graduação em nível de especialização,
mestrado e doutorado:
I – devem ser reconhecidas pelo Ministério da Educação;
II – devem ser específicos na área de atuação do docente ou inerente à
atividade educacional;
III – tem validade indeterminada para fins desta Lei;
IV – não podem ser utilizadas mais de uma vez para fins de evolução
funcional;
V – não podem ter sido utilizadas como requisito de ingresso no cargo.
§2º - Para a progressão pela via acadêmica, será apurado o percentual de
10% (dez por cento) do número de servidores do quadro de magistério
municipal, constantes da folha de pagamento do mês de outubro de cada
ano, considerando-se, inclusive o ano de aprovação da presente lei.
§3º - Os servidores do quadro do magistério deverão apresentar, medi-
ante requerimento no Departamento Municipal de Educação, o diploma
ou certificado de conclusão de curso para fins da progressão funcional
pela via acadêmica, no período de 01 a 30 de novembro de cada ano.
§4º - Para apuração do percentual previsto no § 2º, serão obedecidos os
seguintes critérios:
a) conclusão ou certificação de curso, considerando-se a data de emis-
são mais antiga;
b) a data de admissão do servidor, considerando-se o tempo de efetivo
exercício no quadro de magistério municipal;
c) idade do servidor, na data do requerimento, dando preferência aos
mais antigos;
d) quantidade de dependentes legais menores de idade, existentes no
ato do requerimento.
§5º - Caso haja empate entre dois ou mais professores o desempate
ocorrerá através de sorteio na presença dos professores envolvidos.
§6º - O Departamento Municipal de Educação ficará responsável por apurar
os critérios estabelecidos no parágrafo anterior e encaminhará ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, até o último dia útil do mês de dezem-
bro, os habilitados à progressão pela via acadêmica para o ano seguinte,
que ocorrerá no mês de janeiro.
§7º - Os servidores contemplados pela progressão na via acadêmica não
farão jus à progressão pela via não acadêmica no ano de sua evolução.
§8º - Fica assegurado aos requerentes remanescentes a evolução pela
via acadêmica, para os próximos anos subsequentes, respeitados os cri-
térios previstos no §4º deste artigo.
§9º - Terá direito à progressão funcional pela via acadêmica em somente
um dos níveis de pós-graduação previstos nos incisos I, II, e III deste
artigo a cada 03 (três) anos.
§10 - Os docentes titulares de cargo em exercício de funções de suporte
pedagógico farão jus à progressão funcional pela via acadêmica, nos
termos deste artigo.
§11 - O disposto neste artigo não se aplica ao docente em estágio
probatório.

SEÇÃO V
Da Progressão Funcional pela Via Não Acadêmica

Art. 40 - A progressão funcional pela via não acadêmica será feita nos
termos da Lei nº 670, de 22 de maio de 1992, através de avanços nas
referências descritas na Tabela “D” do Anexo II da referida lei.

SEÇÃO VI
Das Vantagens

Art. 41 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal farão
jus a Gratificação de função de suporte pedagógico.
Parágrafo Único - Ficam mantidas as vantagens contidas na Lei nº 656,
de 28 de abril de 1992.
Subseção I
Gratificação de Função de Suporte Pedagógico
Art. 42 - Os titulares de cargo efetivo do Quadro do Magistério Pú-
blico Municipal designados para o exercício das funções de supor-
te pedagógico constantes do parágrafo único do art. 5º desta Lei,
farão jus ao recebimento de gratificação de função de suporte pe-
dagógico, nos termos do Anexo III desta Lei, calculado nos termos
do Artigo 16 desta lei.

SEÇÃO VII
Dos Programas de Desenvolvimento Profissional

Art. 43 - A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, no cumprimen-
to ao disposto nos artigos 67 e 87 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, implementará programas de desenvolvimento e aper-
feiçoamento para os profissionais do magistério em exercício, através de
cursos de capacitação e atualização em serviço, exceto no período de
férias escolares, feriados, ponto facultativo.
§1º - Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser minis-
trados em parceria com instituições que desenvolvam atividades na área.
§2º-  Deverão levar em conta as prioridades das áreas curriculares, a situ-
ação funcional dos docentes e a atualização de metodologias diversificadas,
inclusive as que utilizam recursos de educação à distância.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO DE CARGOS E FUNÇÕES

SEÇÃO I
Dos Afastamentos

Art. 44 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal pode-
rão ser afastados do exercício do cargo, respeitado o interesse da Admi-
nistração Municipal para os seguintes fins:
I – frequentar cursos de formação, aperfeiçoamento ou especialização
no campo de atuação;
II – frequentar curso de pós-graduação em nível de mestrado ou doutora-
do no campo de atuação.
§1º - O afastamento previsto no inciso I poderá ser concedido sem preju-
ízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo, a critério exclusi-
vo da Administração Municipal.
§2º - O afastamento previsto no inciso II poderá ser concedido sem pre-
juízo dos vencimentos e das demais vantagens do cargo, autorizado após
cada quadriênio de exercício em cargo efetivo, atendido o interesse da
Administração Municipal, para os docentes que cumpram os seguintes
requisitos:
I – ser estável no cargo, nos termos do art. 17 da presente Lei Comple-
mentar;
II – não ter sofrido qualquer penalidade disciplinar;
III – contar com interstício de 4 (quatro) anos de exercício no cargo entre
um afastamento e outro dessa mesma natureza.
§3º - Consideram-se atividades correlatas às do Magistério, aquelas re-
lacionadas com a docência em outras modalidades de ensino, bem como,
as relativas ao desenvolvimento de estudos, planejamento, pesquisas,
supervisão, coordenação, orientação em currículos, assessoramento,
orientação educacional, capacitação de docentes, apoio pedagógico,
assessoramento exercidas em unidades ou sede da rede municipal.
§4º - Os critérios para a concessão dos afastamentos previstos no pre-
sente artigo serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo.
Art. 45 - Aplicar-se-á aos servidores do Quadro do Magistério Público
Municipal, no que couber, as disposições relativas a outros afastamen-
tos, previstos na legislação municipal vigente.

SEÇÃO II
Das Férias

Art. 46 - Os docentes gozarão 30 (trinta) dias de férias em período coinci-
dente com a do calendário escolar, exceto os que trabalharem em creches,
que gozarão férias de acordo com escala elaborada pelo Departamento de
Educação, não se confundindo com o período de recesso escolar.
§1º - Os ocupantes de funções de suporte pedagógico terão seu período
de férias fixado por escala, observada a conveniência e o interesse do
serviço público.
§2º - As férias regulamentares dos docentes serão gozadas, preferenci-
almente, no mês de janeiro.
§3º - Com relação ao período aquisitivo de férias previsto no parágrafo 3º
do artigo 122 da Lei 656/92, o docente que em 31 de dezembro ainda
não tiver completado o período aquisitivo, gozará férias proporcionais,
calculadas à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração
superior a 14 (catorze) dias, que de acordo com o número de faltas
injustificadas ocorridas no período será de 30 (trinta), 24 (vinte e quatro),
18 (dezoito) ou 12 (doze) dias, conforme disposto no Anexo VII.
§4º - A proporcionalidade de que trata o parágrafo anterior será apurada
considerando-se a data de início do período aquisitivo até 31 de dezembro.
§5º - O novo período aquisitivo terá início em 01 de janeiro.
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§6º - Os professores abrangidos por este artigo, após o término de seu
período de férias proporcionais, ficarão à disposição da escola ou do
Departamento de Educação.
§7º - No período em que o professor gozar férias proporcionais, receberá os
respectivos adicionais (cheque férias e 1/3 constitucional) calculados pro-
porcionalmente ao número de dias de descanso constante no anexo VII.

SEÇÃO III
Do Recesso Escolar

Art. 47 - O recesso escolar, que abrange a todos os profissionais do
magistério, será previsto no calendário escolar e suspenderá as ativida-
des docentes com os alunos, exceto as unidades de creche.
Parágrafo Único - No recesso escolar os docentes poderão ser convoca-
dos para:
I – prestar serviços junto a área da educação ou em outros órgãos da
administração municipal, desde que em atividades pertinentes ao seu
campo de atuação;
II – participar de cursos de aperfeiçoamento, seminários, palestras, ori-
entações técnicas e outras formas de formação continuada.

SEÇÃO IV
Das Substituições

Art. 48 - Observados os requisitos legais, haverá substituição durante o
impedimento legal e temporário dos docentes e das classes de suporte
pedagógico.
Parágrafo Único - Considera-se também substituição a designação tem-
porária para ocupar cargo vago.
Art. 49 - Os cargos de docentes admitem substituição a partir de 1 (um)
dia de impedimento do titular e/ou regente de classe, para as etapas de
creche, pré-escola e ensino fundamental I e 1 (uma) hora-aula para a
etapa de ensino fundamental II.
§1º - As substituições de Professor de Educação Infantil e Professor de
Ensino Fundamental I serão exercidas, prioritariamente, por Professor
de Educação Infantil – Substituto e Professor de Ensino Fundamental –
Substituto, respectivamente.
§ 2º - A atuação do Professor Substituto ocorrerá nas seguintes hipóte-
ses:
a) para ministrar aulas quando o titular afastar-se por qualquer motivo;
b) para ministrar aulas decorrentes de vacância ou de classes novas que
ainda não tenham sido atribuídas;
§3º - O professor substituto, quando não estiver ministrando aulas, de-
sempenhará atividades correlatas ao magistério na sede do Departamento
ou nas Escolas Municipais.
Art. 50 - A substituição de ocupantes da função de suporte pedagógico
materializar-se-á nas hipóteses de afastamento de servidores titulares
por período superior a 15 (quinze) dias.
Parágrafo Único - No caso de afastamento ou impedimento dos ocupan-
tes de funções das classes de suporte pedagógico, a designação de subs-
tituto, nos termos deste artigo, será realizada por indicação do Diretor do
Departamento de Educação, submetida à homologação do Chefe do Poder
Executivo Municipal, preferencialmente dentre servidores efetivos do
Quadro do Magistério Público Municipal da respectiva unidade escolar
que possuam os requisitos para o exercício da função.

SEÇÃO V
Da Remoção

Art. 51 - A remoção é o deslocamento do integrante do Quadro do Magis-
tério Público Municipal de uma unidade escolar para outra e processar-
se-á anualmente por concurso de títulos e tempo de serviço ou permuta,
na forma que dispuser o regulamento.
§ 1º - Para a inscrição no concurso de remoção por títulos e tempo de
serviço ou por permuta é requisito que o docente seja estável no cargo,
nos termos do art. 14 desta Lei Complementar.
§ 2º - Em qualquer hipótese, a remoção só poderá se concretizar no
período de férias escolares, antes do início do ano letivo.
§ 3º - No caso de extinção de classe em uma unidade escolar, será remo-
vido o docente desta, que tiver menos tempo de serviço em função de
magistério no serviço público municipal, prevalecendo como critérios
complementares de desempate, em ordem sequencial, o servidor com
menor idade e o servidor com menor número de filhos menores
§ 4º - O docente removido quando eventualmente ficar adido permanece-

rá a disposição do Departamento de Educação para atender as necessi-
dades de substituição deste, durante o ano letivo, aguardando a abertura
de novo processo de remoção.
§ 5º - Quando, por qualquer motivo, uma classe extinta de uma unidade
escolar, for reaberta ainda no transcorrer do mesmo ano letivo, o docente
que nela ministrava aula poderá retornar.
§ 6º - A unidade escolar que tiver classe extinta, após a remoção do
respectivo docente, obedecidos os critérios estabelecidos no § 2º deste
artigo, deverá proceder a adaptação dos professores remanescentes aos
horários e classes nela existentes, sendo atribuída prioridade de escolha
ao servidor que tiver mais tempo de serviço em função de magistério no
serviço público municipal.
Art. 52 - O concurso de remoção sempre deverá preceder ao de ingresso
para provimento de cargos da carreira do magistério e somente serão
oferecidas em concurso de ingresso as vagas remanescentes do con-
curso de remoção.
§ 1º - Os docentes que, após o período de remoção, continuarem em
disponibilidade terão as unidades escolares atribuídas, conforme conve-
niência do Departamento Municipal de Educação.
§ 2º - Fica assegurado ao docente que tenha sido atribuído nos termos
do § anterior, direito de retornar à sua origem, caso, no prazo de 03 (três)
anos, contados de sua remoção, seja aberta nova vaga.
Art. 53 - A contagem de pontos para efeito de participação em concurso
de remoção será efetuada considerando o tempo de efetivo exercício no
magistério público municipal de São João da Boa Vista e títulos, confor-
me dispuser o regulamento emanado do Departamento Municipal de
Educação.
Art. 54 - A remoção por permuta será efetuada anualmente, na forma que
dispuser o regulamento, respeitando-se o interstício de 3 anos.
Art. 55 - Ficará impedido de postular remoção o integrante do Quadro do
Magistério que estiver na seguinte situação funcional:
I – afastado em decorrência de qualquer espécie de licença, salvo licen-
ça para tratamento de saúde por prazo não superior a 15 dias;
II – tiver sofrido a penalidade de suspensão disciplinar nos últimos 24
(vinte e quatro) meses;
III – não tiver completado 3 (três) anos de efetivo exercício como titular
de cargo do magistério no Serviço Público Municipal;
IV – não ter cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos da última
remoção.
Art. 56 - A remoção por permuta poderá ser efetivada, mediante requeri-
mento dos interessados, quando integrantes do quadro do Magistério
Público Municipal, no exercício de cargos idênticos e habilitações espe-
cíficas para exercê-los, após manifestarem a intenção de mudança de
seus respectivos locais de trabalho.
Parágrafo Único - Ficará impedido de remoção por permuta o docente
que tiver completado, se do sexo feminino, 23 (vinte e três) anos e, se do
sexo masculino, 28 (vinte e oito) anos de efetivo exercício em função do
magistério.
Art. 57 - A remoção mediante processo seletivo interno, será efetivada
sempre, por iniciativa do Departamento de Educação do Município,
justificadas por Decreto do Executivo, quando houver vagas a serem pre-
enchidas pelos integrantes do quadro de Magistério, obedecidos os se-
guintes requisitos, sendo considerados para efeito de classificação em
ordem decrescente dos inscritos, o tempo de efetivo exercício no serviço
público municipal e a apresentação de títulos, obedecidos os seguintes
critérios de pontuação:
a) 1,0 (um) ponto para cada mês trabalhado, desprezados os dias, como
professor na rede municipal de ensino;
b) 0,5 (cinco décimos) pontos para cada ano trabalhado, desprezados os
dias, na função de Pró-Nutri no serviço público municipal;
c) 1,0 (um) ponto para cada ano trabalhado em cargo ou função diversa
da de professor, no serviço público municipal, antes da vigência da Lei nº
670/92;
d) 4,0 (quatro) pontos por Título de Doutor (Doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídos,
considerando-se apenas 1 (um) certificado;
e) 3,0 (três) pontos por Título de Mestre (Mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas, con-
siderando-se apenas 1 (um) certificado;
f) 2,0 (dois) pontos para o Certificado de Conclusão de Curso de Gradu-
ação em Pedagogia;
g) 1,5 (um e meio) pontos para cada Certificado de Conclusão de Curso de
Especialização de nível superior, com no mínimo, 180 (cento e oitenta) ho-
ras, na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
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 h) 1,0 (um) ponto para cada Certificado de Conclusão de Curso de Aper-
feiçoamento de nível superior, com no mínimo 90 (noventa) horas, na
respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
i) 0,5 (cinco décimos) de pontos para cada Diploma de Conclusão de
Curso de Graduação com licenciatura, podendo ser computados dois
cursos, exceto o curso computado na alínea “f”;
j) 1,0 (um) ponto para cada curso oferecido pela Prefeitura Municipal, com
o mínimo de 90 (noventa) horas (PROEPRE, Braile, Libras e outros dentro
da respectiva área), considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
k) 0,01 (um centésimo) de ponto para cada hora de participação em cur-
sos, oficinas, seminários, palestras, workshops promovidos pelo Depar-
tamento de Educação da Municipalidade ou Secretaria da Educação do
Estado São Paulo, nos últimos cinco anos, a contar da data da inscrição,
até o máximo de 300 (trezentas) horas, conforme certificado ou publica-
ção no Jornal Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa Vista
ou Diário Oficial do Estado;
l) 0,005 (cinco milésimos) de ponto para cada hora de participação em
cursos, oficinas, seminários, palestras, workshops, realizados pelas Uni-
versidades Federais e Estaduais, Faculdades de São João da Boa Vista,
livrarias em conjunto com editoras, visando o aperfeiçoamento do pro-
fessor, nos últimos cinco anos a contar da data da inscrição, até o máxi-
mo de 300 (trezentas) horas.
Parágrafo Único - Para efeito de desempate na classificação dos inscri-
tos, terá preferência o servidor de idade mais avançada.
Art. 58 - Todos os procedimentos indispensáveis para efetivação das formas
de remoção descritos serão estabelecidos mediante ato específico regula-
mentar, de competência do Departamento Municipal de Educação e publica-
do no Jornal Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa Vista.

CAPÍTULO VIII
DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS

SEÇÃO I
Da Atribuição

Art. 59 - Para os fins desta Lei Complementar considera-se atribuição o
processo de distribuição de aulas e classes entre os Profissionais do
Magistério no efetivo exercício da docência, respeitando os critérios mí-
nimos aqui estabelecidos.
§ 1º - Compete ao Departamento de Educação atribuir classes e/ou au-
las aos docentes da rede municipal de ensino, respeitando a escala de
classificação.
§ 2º - A atribuição será regida por Decreto editado pelo Executivo Munici-
pal, respeitando-se as decisões discutidas em comissão própria para este
fim e disposições contidas nesta Lei Complementar.
§ 3º - A comissão descrita no § anterior será composta por:
I – um docente representante do ensino fundamental;
II – um docente representante da educação infantil;
III – um diretor de escola;
IV – um representante escolhido pelo Departamento Municipal de Educação;
V – dois supervisores de ensino;
VI – diretor do Departamento Municipal de Educação.
Art. 60 - Para fins de atribuição de classes e/ou aulas, os docentes do
mesmo campo de atuação das classes e das aulas a serem atribuídas
serão classificados, observados a situação funcional, a habilitação, o tem-
po de serviço e os títulos e outros critérios, na forma a ser regulamentada
pela Administração, conforme os critérios abaixo estabelecidos e a or-
dem de preferência quanto a/ao:
I – Situação profissional:
a) titulares de cargo provido mediante concurso de provas e títulos, cor-
respondentes aos componentes curriculares das aulas ou classes a se-
rem atribuídas;
b) demais titulares de cargos correspondentes aos componentes
curriculares das aulas ou classes atribuídas (adidos do Município);
c) titulares de cargos de professor substituto, providos mediante concur-
so público de provas e títulos, correspondentes aos componentes
curriculares das classes e aulas a serem atribuídas;
d) candidatos à admissão por tempo determinado correspondentes a clas-
ses ou aulas dos componentes curriculares a serem atribuídas.
II – Tempo de serviço e títulos, na seguinte conformidade:
a) o tempo de efetivo exercício como docente no serviço público, no campo
de atuação, sendo atribuído peso de 12,0 (doze) para cada período de 12
(doze) meses trabalhados ou 1,0 (um) ponto para cada mês de serviço
prestado, desprezados os dias;

b) 6,0 (seis) pontos para cada ano trabalhado na função de Pró-Nutri no
serviço público municipal;
c) 1,0 (um) ponto para cada ano trabalhado em cargo ou função diversa
da de professor no serviço público municipal antes da vigência da Lei nº
670/92;
d) 4,0 (quatro) pontos por Título de Doutor (doutorado) correspondente
ao campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídos,
considerando-se apenas 1 (um) certificado;
e) 3,0 (três) pontos por Título de Mestre (mestrado) correspondente ao
campo de atuação relativo às aulas ou classes a serem atribuídas, con-
siderando-se apenas 1 (um) certificado;
f) 2,0 (dois) pontos para o Certificado de Conclusão de Curso de Gradu-
ação em Pedagogia;
g) 1,5 (um e meio) pontos para cada certificado de conclusão de curso de
especialização de Nível Superior, com no mínimo, 180 (cento e oitenta)
horas na respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certifica-
dos;
h) 1,0 (um) ponto para cada Certificado de Conclusão de Curso de Aper-
feiçoamento de Nível Superior, com no mínimo 90 (noventa) horas na
respectiva área, considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
i) 0,5 (cinco décimos) de pontos para cada Diploma de conclusão de
Curso de Graduação com licenciatura, podendo ser computado até dois
cursos, exceto o curso computado na alínea “f”;
j) 1,0 (um) ponto para cada curso oferecido pela Prefeitura Municipal, com
mínimo de 90 (noventa) horas (PROEPRE, Braile, Libras e outros dentro
da respectiva área), considerando-se no máximo 2 (dois) certificados;
k) 0,5 (cinco décimos) de ponto para certificado do Programa Nacional
de Alfabetização na Idade Certa – PNAIC, considerando-se no máximo 2
(dois) certificados;
l) 0,01 (um centésimo) de ponto para cada hora de participação em cur-
sos, oficinas, seminários, palestras, workshops, promovidos pelo Depar-
tamento de Educação da Municipalidade ou Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo, nos últimos cinco anos a contar da data da inscri-
ção, até o máximo de 300 (trezentas) horas, conforme certificado ou pu-
blicação no Jornal Oficial Eletrônico do Município de São João da Boa
Vista ou Diário Oficial do Estado;
m) 0,005 (cinco milésimos) de ponto para cada hora de participação em
cursos, oficinas, seminários, palestras, workshops realizados pelas Uni-
versidades Federais e Estaduais, Faculdades de São João da Boa
Vista, livrarias em conjunto com editoras, visando o aperfeiçoamento do
professor, nos últimos cinco anos a contar da data da inscrição, até o
máximo de 300 (trezentas) horas.

CAPÍTULO IX
DA VACÂNCIA DE CARGOS E DE FUNÇÕES

Art. 61 - A vacância de cargos e de funções do Quadro do Magistério
Público Municipal ocorrerá nas hipóteses de exoneração, demissão, apo-
sentadoria e falecimento.

CAPÍTULO X
DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E DA READAPTAÇÃO

Art. 62 - O servidor parcial ou totalmente incapacitado para o exercício
das funções próprias de seu cargo será readaptado, conforme as regras
previstas nesta Lei, sem prejuízo da incidência de outras, naquilo que
com esta não conflitar.
Art. 63 - A readaptação do integrante da carreira do Quadro do Magistério
Público Municipal ocorrerá em atividade compatível com a sua capacida-
de funcional, em unidade escolar ou outros órgãos pertencentes ao De-
partamento Municipal de Educação, observados os seguintes requisitos:
I – a readaptação não acarretará diminuição de vencimentos;
II – a carga horária de trabalho do readaptado será a mesma do cargo de
seu provimento originário;
III – a vedação de progressões funcionais pela via acadêmica.
IV – a vedação de utilização do tempo em readaptação como base para
quaisquer situações relacionadas ao efetivo exercício da docência.
§ 1º - Havendo restabelecimento da capacidade de trabalho, assim cons-
tatado por junta médica, cessa a readaptação, devendo o readaptado
retornar ao cargo originário.
§ 2º - O readaptado não pode, sob qualquer pretexto, negar-se a se sub-
meter à junta médica periódica, que será realizada mediante convocação
feita pela Administração Municipal ou pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de São João da Boa Vista - (IPSJBV).
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CAPÍTULO XI
DA APOSENTADORIA

Art. 64 - Os servidores da carreira do magistério ao passarem para a
inatividade terão seus proventos calculados na forma prevista na Consti-
tuição Federal e na legislação previdenciária vigente.
Art. 65 - Entende-se como de efetivo exercício em função de magistério
para fins de aposentadoria, a atividade exercida pelos integrantes do
quadro do magistério da rede municipal de ensino, na condição de do-
centes a qualquer título, estando este no exercício da docência ou exer-
cendo função de suporte pedagógico.
§ 1º - Não será computado como tempo de serviço o já considerado para
a concessão de qualquer aposentadoria por meio de outro regime de
previdência social.
§ 2º - A comprovação de tempo de serviço para fins de contagem recípro-
ca, dependerá da apresentação de certidão comprobatória do tempo de
serviço, fornecida pelos órgãos competentes.

CAPÍTULO XII
DO AUXÍLIO TRANSPORTE PELO TRABALHO NA ZONA RURAL

Art. 66 - Os integrantes do quadro do magistério, residentes na zona
urbana, enquanto atuarem em escolas municipais localizadas na zona
rural, farão jus a um auxílio transporte correspondente a 12 (doze) horas
no valor inicial da hora-aula do Professor I.
§ 1º - Perderá o direito ao auxílio, o docente que utilizar transporte ofere-
cido pela Prefeitura Municipal;
§ 2º - O auxílio transporte não será pago durante o período de férias e
recessos escolares.
§ 3º - O funcionário perderá o direito ao auxílio transporte em qualquer
licença superior a 15 dias.
§ 4º - O Auxílio transporte não se incorporará para nenhum efeito.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 67 - As vantagens previstas nesta Lei Complementar, aplicáveis aos
servidores do Quadro do Magistério Público Municipal, não implicam pre-
juízo de outras de caráter geral concedidas aos servidores públicos mu-
nicipais.
Art. 68 - O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, com a
determinação do Departamento de Educação, apostilará os títulos e fará
as devidas anotações nos prontuários dos profissionais de educação,
conforme § 6º, do Artigo 39 desta Lei Complementar.
Art. 69 - Fica mantida a progressão funcional prevista a partir do art. 14 e
seguintes da Lei nº 670, de 22 de maio de 1992, aos servidores do Qua-
dro do Magistério Público Municipal constantes desta Lei, conforme dis-
posto na Tabela “D” do Anexo II daquela lei.
Art. 70 - Aplica-se supletivamente aos integrantes do Quadro do Magisté-
rio Público Municipal, naquilo que com a presente lei não conflitar, as
disposições da legislação municipal vigente.
Art. 71 - Fica criada a Comissão Paritária de Acompanhamento da Car-
reira e da Qualidade dos Serviços Educacionais, cujos membros terão
suas designações pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, com as seguin-
tes atribuições:
I – estudar as condições de trabalho e propor políticas públicas voltadas
ao bom desempenho profissional e à qualidade dos serviços educacio-
nais prestados à comunidade;
II – demais previstas em lei.
Art. 72 - A Comissão terá a seguinte composição
I – Dois representantes e um suplente escolhidos pelo Departamento de
Educação;
II – Dois representantes e um suplente da classe de suporte pedagógico,

escolhidos pelos pares;
III – Dois representantes e um suplente da classe de docentes da educa-
ção infantil, escolhidos pelos pares;
IV – Dois representantes e um suplente da classe de docentes do ensino
fundamental, escolhidos pelos pares;
V – Dois representantes e um suplente da classe de docentes de apoio
da educação básica, escolhidos pelos pares;
VI – Um representante e um suplente do Sindicato dos Servidores Públi-
cos Municipal.
§1º - As designações serão efetuadas por ato do Chefe do Poder Execu-
tivo, observadas as indicações de cada segmento.
§2º - Na primeira reunião será eleito o presidente, que só votará em caso
de empate.
Art. 73 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos
necessários à execução da presente Lei Complementar.
Art. 74 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Comple-
mentar, atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias consig-
nadas em orçamento, suplementadas, se necessário.
Art. 75 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, aplicando-se seus efeitos a partir do primeiro dia do mês após de-
corrido o período de 180 (cento e oitenta) dias para as devidas adapta-
ções e reorganizações administrativas necessárias às áreas técnicas da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista.
Art. 76 - Não poderá haver perdas salariais com a aprovação desta lei.
Art. 77 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº
110, de 08 de janeiro de 1998 e o inciso II do Artigo 33 da Lei nº 670/92,
juntamente com a Tabela “F” da mesma lei.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (23.10.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Anexo I da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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Anexo II da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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Anexo III da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018

Anexo IV da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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Anexo V da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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Anexo VI da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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ANEXO

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO-
ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2019
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
(+) Receitas Previstas
..................................................................................... R$ 387.659.880,00
(=) Disponibilidades Previstas ......................................R$ 387.659.880,00
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Evolução pela via acadêmica dos ocupantes da carreira do magisté-
rio municipal .....................................................................R$ 670.089,36
Soma ...............................................................................R$ 670.089,36

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,173%
Estimativa de Impacto Financeiro             0,173%

EXERCÍCIO 2020
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
(+) Receitas Previstas .................................................R$ 410.614.200,00
(=) Disponibilidades Previstas .....................................R$ 410.614.200,00
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Evolução pela via acadêmica dos ocupantes da carreira do magisté-
rio municipal ....................................................................R$ 670.089,36
Soma ...............................................................................R$ 670.089,36

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,163%
Estimativa de Impacto Financeiro             0,163%

EXERCÍCIO 2021
1. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
Apuração das Disponibilidades Previstas:
(+) Receita Prevista .....................................................R$  435.275.000,00
(=) Disponibilidades Previstas .....................................R$ 435.275.000,00
1.2. Custo Projetado com novas despesas:
 (+) Evolução pela via acadêmica dos ocupantes da carreira do magisté-
rio municipal ....................................................................R$ 670.089,36
Soma ..............................................................................R$ 670.089,36

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,154%
Estimativa de Impacto Financeiro              0,154%

São João da Boa Vista, 05 de outubro de 2018.

Natália Azevedo Villela Santos Domenciano
Diretora do Departamento de Finanças

Silene Cordeiro
Assessora de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com a evolução pela via acadêmica dos
ocupantes da carreira do magistério municipal, está compatível com Pla-
no Plurianual – PPA 2018/2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO 2018, tem dotação específica e suficiente estando, portanto ade-
quada com Lei Orçamentária Anual – LOA 2018.

São João da Boa Vista, 05 de outubro de 2018.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municípo de
São João da Boa Vista- IPSJBV

CONCORRÊNCIA Nº 001/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 067/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços
de conclusão da obra da sede do IPSJBV, conforme planilha, memorial e

Anexo VII da Lei nº 4.378 de 23 de Outubro de 2.018
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

CONCURSO PÚBLICO – IPSJBV N º 01/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de São João da Boa Vista - IPSJBV, por seu Superintendente, no uso das
suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no Concurso
Público de nº 01/2018 para os cargos de Auxiliar Previdenciário – Área
Geral e Procurador, abaixo relacionados, para comparecerem ao Recur-
sos Humanos do IPSJBV, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins nº
487 – Jd. Santo André, das 8:00 às 10:30 e das 13:00 às 16:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR PREVIDENCIÁRIO – ÁREA GERAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

4º) LEANDRO DONIZETE GONÇALVES PEDRO RG: 47.094.982-X SSP SP

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos o Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois

mil e dezoito (28/09/2018).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente

projeto anexos
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/11/2018
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 13h30m
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 14h00m
LOCAL: Sala de Reuniões do IPSJBV, situado na Av. Dr. Oscar Pirajá
Martins nº 487, Jd. Santo André, CEP: 13.874-000, São João da Boa
Vista - SP.
DEMAIS INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL ATRAVÉS DO SITE:
www.ipsjbvsaojoao.com.br

São João da Boa Vista, 18 de outubro de 2018

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

HOMOLOGAÇÃO
Antonio Carlos Molina, Superintendente do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso de
suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão n.º 001/18.

São João da Boa Vista, 15 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

RESULTADO DO PREGÃO N.º 001/18
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João
da Boa Vista - IPSJBV, torna público o resultado do Pregão n.º 001/18.
SMART COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA EPP vencedora do item 001
pelo valor de R$ 61.390,00 (sessenta e um mil e trezentos e noventa reais)

São João da Boa Vista, 15 de outubro de 2018.

Mario Henrique Fagotti Vassão
Pregoeiro
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

RELATÓRIO Nº 09/2018

Relatório contendo receita de contribuições e
despesas referente ao mês de Setembro/2018

Anteriormente com a transferência de Aporte não visualizamos o
déficit existente na Repartição Simples, o que foi constatado pela falta
desta transferência.
A Repartição Simples é a forma de complementação entre o que se arre-
cada de contribuição e o pagamento de benefícios.
O Aporte é contribuição para atender déficit futuro.
Em razão deste fato vinha ocorrendo a cobrança do aporte que
contabilmente no seu pagamento sanava o déficit mensal da Repartição
Simples.
Com a interpretação da Lei e seus artigos, ficou visível esta diferença.

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal – PF                                 R$   1.242.487,72
Contribuição FAE - PF                                                            R$      212.597,16
Contribuição Câmara Municipal- PF                                  R$          2.802,53
Contribuição IPSJBV (inativos)                                              R$         69.583,05
Contribuição IPSJBV (ativos)                                               R$           9.156,91
Receitas Extras Orçamentária (consignações)              R$      417.938,79
Receita Intra Orçamentária (parcelamento)                           R$
152.717,25
Contribuição Licença sem Remuneração                       R$               00,00
Total Receita                                                                      R$   2.112.747,40
DESPESAS
Folha Aposentado                                                                  R$   3.380.336,56
Folha Pensionista                                                                   R$      541.629,23
Salário Família                                                                     R$               85,86
Vencimento Salário Pessoal                                                   R$        48.801,37
INSS                                                                                       R$          1.901,89
Material de Consumo                                                             R$             602,21
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                                        R$        46.449,81
Equipamentos e Material Permanente                              R$         1.554,10
Sentenças Judiciais                                                         R$                0,00
Despesa Extra Orçamentária                                                  R$     418.027,04
Obrigações Tributárias (PASEP)                                      R$               0,00
Obrigações Tributárias (Taxa Iluminação)                        R$               0,00
Despesa Extra a Regularizar                                           R$               0,00
Obrigações Patronais IPSJBV                                              R$         6.964,93
Obras e Instalações                                                            R$                0,00
Despesas – Aporte IPSJBV                                                 R$       11.569,02
Total Despesa                                                                          R$  4.459.042,02
DEFICIT (-)R$2.346.294,62

Segurados Ativos  (PF)       1141                 Contribuintes Ativos      1141
Segurados Inativos  (PF)     973                  Contribuintes Inativos     190
Total Segurado                     2114                Total Contribuintes       1331

Segurados Aposentados (PF)     784 Contribuintes   171 Não Contribuintes 613
Segurados Pensionistas (PF)      190 Contribuintes     19 Não Contribuintes 170
Total                                            973                         190                             783

As contribuições foram realizadas apenas por aqueles aposentados e
pensionistas que recebem acima de R$5.645,80, estando estes e os de-
mais imunes até este limite.

(ANÁLISE REFERENTE AO DÉFICIT/2018)

Analisando a arrecadação de contribuição, pagamento de benefício e a
Despesa Administrativa do Plano Financeiro constata-se a existência de
DEFICIT primário entre a Receita e a Despesa na importância de (-
)R$2.346.294,62 (Dois milhões, trezentos quarenta seis mil, duzentos
noventa quatro reais e sessenta dois centavos).
O DEFICIT (-) R$2.346.294,62 acima descrito, com a transferência do
COMPREV de R$302.524,08, Agosto/Setembro, mais R$1.038.859,23

da realização de aporte pelo IPSJBV, UNIFAE, Prefeitura Municipal e
Câmara Municipal, para atender cálculo atuarial destinado à cobertura
de déficit nestes anos de 2016/2017/2018 para com o IPSJBV, mais ren-
da positiva de (+)R$420.421,13 (Quatrocentos vinte mil, quatrocentos
vinte um reais e treze centavos), mais outras receitas de R$21.151,55
(Vinte um mil, cento cinquenta um reais e cinquenta cinco centavos) rea-
lizou déficit final de (-)R$983.759,76 (Novecentos oitenta três mil, sete-
centos cinquenta nove reais e setenta seis centavos) no mês de Setem-
bro, sem sobra de recursos da movimentação financeira para aplicação.

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITA

Contribuição Prefeitura Municipal                                       R$     392.729,24
Contribuição da UNIFAE                                                  R$     171.139,48
Contribuição Câmara Municipal                                       R$         5.508,21
Contribuição IPSJBV                                                        R$         1.290,48
Rendimento de Aplicação                                                 R$     188.058,38
Aporte UNIFAE                                                                R$                0,00
Outras receitas (Juros e correção)                                 R$              10,15
Total da Receita                                                              R$     758.735,94

DESPESA

Folha Aposentado                                                             R$         1.678,78
Despesa Extra Orçamentária                                            R$              10,15
Total da Despesa                                                              R$        1.688,93
Total Geral                                                                        R$    757.047,01

Com relação ao Plano Previdenciário, o mesmo apresenta superávit final
de R$757.047,01 (Setecentos cinquenta sete mil, quarenta sete reais e
um centavo) tendo em vista que teve R$570.668,56 (Quinhentos setenta
mil, seiscentos sessenta oito reais e cinquenta seis centavos) de contri-
buição previdenciária, mais o rendimento positivo de aplicações
(+)R$188.058,38 (Cento oitenta oito mil, cinquenta oito reais e trinta oito
centavos), menos benefício concedido de R$1.688,48 (Um mil, seiscen-
tos oitenta oito reais e quarenta oito centavos), com sobra de recursos
para capitalização.

Segurados Ativos PM           564         Contribuintes   564       Não Contribuinte 0
Segurados Ativos UNIFAE       126                                      126                                     0
Segurados Ativos CM                 6                                           6                                     0
Segurados Ativos IPSJBV           1                                             1                                       0
Segurados Inativo UNIFAE         1                                             0                                       1
Total                                             698                                         697                                       1

Concluo pelo acima exposto que o resultado final ocorrido neste mês foi
motivado pelo rendimento positivo em ações e fundos, com restrições
pela crise econômica motivada pela China, Grécia, período pré-eleitoral
– (impechemant) governo provisório, rebaixamento do grau de confian-
ça, problemas na PETROBRAS e em empresas conceituadas, Greve
dos Caminhoneiros, Operações Lava Jato, Carne Fraca, Donald Trump,
período pré-eleitoral, volatilidade devido à taxa SELIC em baixa para apli-
cações que atendem a Resolução nº 3922/2010. Somados os recursos e
deduzidas ás despesas representam o percentual de (-)14,8460% nega-
tivo de uma folha de pagamento do Plano Financeiro. No Plano
Previdenciário representam o percentual positivo (+)540,9506963% do
pagamento de benefício. O perfeito equilíbrio seria 100%, ou seja, pagar
uma folha e aplicar o valor correspondente à mesma. Portanto, desta
forma conseguimos atingir o índice acima mencionado neste mês.
Em Agosto de 2018 tínhamos saldo de R$151.755.804,87 em Setembro de
2018 fechamos o mês com R$151.930.596,93 soma dos dois Planos, com
diferença a maior de R$174.792,06 no saldo mensal, sem capitalização
no mês no Plano Financeiro e o Previdenciário com capitalização, com
superávit final de (+)R$757.047,01 no Previdenciário e no Financeiro déficit
final de (-) R$582.254,95, motivado pela falta do aporte necessário por
parte da Prefeitura e rendimento positivo nas aplicações permitidas pela
legislação vigente.

30 de Setembro de 2.018

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV
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INSTITUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05774894/0001- 90

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Analisamos os Balancetes da Receita e Analíticos da Despesa
do mês de setembro de 2018, bem como, o Relatório de Arrecadação de
Contribuições, Aporte realizado, Pagamentos de Benefícios e Aplicações Fi-
nanceiras de setembro de 2018, que a nosso entendimento se encontram a
contento do ponto de vista contábil e legal.  Constatamos através do Relatório
de Contribuições e Pagamentos de Benefícios no mês de setembro (compe-
tência agosto), do Plano Financeiro, a existência de um déficit primário de (-)
R$2.346.294,62 (dois milhões, trezentos quarenta seis mil, duzentos noventa
quatro reais e sessenta dois centavos). Motivado, ainda, pela aplicação da
alteração constitucional que isenta a contribuição de aposentados e pensio-
nistas até o limite de R$5.645,80 (cinco mil, seiscentos quarenta cinco reais e
oitenta centavos) - decisão do Supremo Tribunal Federal, incorporação de
abono e na parte administrativa as despesas periódicas administrativas. Acres-
cido ao déficit primário do mês de setembro de 2018, o aporte de
R$1.038.859,23 (um milhão, trinta oito mil, oitocentos cinquenta nove reais e
vinte três centavos) realizados pelo IPSJBV, FAE e Prefeitura Municipal, a
transferência do COMPREV (pro-rata) de R$302.524,08 (trezentos e dois mil,
quinhentos vinte quatro reais e oito centavos) competência agosto, mais o
rendimento positivo de (+)R$420.421,13 (quatrocentos vinte mil, quatrocen-
tos vinte um reais e treze centavos) e outras receitas de R$21.151,55 (vinte
um mil, cento cinquenta um reais e cinquenta cinco centavos), menos a Folha
de Benefício de R$3.921.965,79 (três milhões, novecentos e vinte um mil,
novecentos e sessenta e cinco reais e setenta nove centavos) realizou déficit
final de (-)R$582.254,95 (quinhentos oitenta dois mil, duzentos cinquenta qua-
tro reais e noventa cinco centavos) no mês de setembro, sem recursos da
movimentação financeira para aplicação no Plano Financeiro. No Plano
Previdenciário com a contribuição previdenciária de R$570.668,56, (Quinhen-
tos setenta mil, seiscentos sessenta oito reais e cinquenta seis centavos) com
juros positivos de aplicação financeira de (+)R$188.058,38 (cento oitenta oito
mil, cinquenta oito reais e trinta oito centavos), menos o benefício de R$1.678,78
(um mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e oito centavos), totalizou
superávit final de (+)R$757.047,01 (setecentos e cinquenta sete mil e quaren-
ta e sete reais e um centavo), com saldo para aplicação financeira no Plano
Previdenciário. Isto, tendo em vista a alteração da Taxa SELIC, contenção da
inflação, nas ações - a instabilidade no mercado mundial, LAVAJATO, efeito
Michel Temer– decadência de empresas brasileiras, a alta do Dólar, Donald
Trump, Taxa Selic em baixa período pré-eleitoral o que tem motivado varia-
ções de rendimento nas aplicações permitidas para o Instituto de Previdência,
de conformidade com as exigências legais. Isto tudo motivando o rebaixa-
mento das condições de bom pagador. Observamos que a aplicação está
sendo realizada conforme determinações do Banco Central do Brasil e Con-
selho Monetário Nacional, enquadramento nas exigências da Resolução nº.
3922/2010 e suas alterações, que permite o limite de 30% para aplicações em
renda variável, com orientação da empresa LDB CONSULTORIA e aprovação
do Comitê de Aplicação Financeira. Assim sendo, este mês não teve recurso
destinado para aplicação no plano financeiro, apenas no plano previdenciário.
Contando em 30 de setembro de 2018 com saldo disponível/aplicações de
R$127.212.017,47 (cento vinte sete milhões, duzentos doze mil, dezessete
reais e quarenta sete centavos) no Plano Financeiro e no Plano Previdenciário
de R$24.718.579,46 (vinte quatro milhões, setecentos dezoito mil, quinhentos
setenta nove reais e quarenta seis centavos) conforme apurado nos Balancetes
de setembro de 2018 e na Movimentação Financeira do IPSJBV deste mês.
Totalizando os dois Planos o capital de R$151.930.596,93 (cento cinquenta
um milhões, novecentos trinta mil, quinhentos noventa seis reais e noventa
três centavos), sendo que no mês anterior tínhamos R$151.755.804,87 (cen-
to cinquenta um milhões, setecentos cinquenta cinco mil, oitocentos quatro
reais e oitenta sete centavos). Portanto, um superávit neste mês de
R$174.792,06 (cento setenta quatro mil, setecentos noventa dois reais e seis
centavos), motivado pela falta de aporte total da Prefeitura Municipal e rendi-
mento positivo nas aplicações. Portanto, a documentação contábil e as apli-
cações realizadas encontram-se, no nosso entendimento, dentro das normas
legais e contábeis, razão de opinarmos pela aprovação dos Balancetes Men-
sais da Receita e Despesa do mês de setembro de 2018 e Relatórios das
Aplicações Financeiras, da Arrecadação de Contribuições e Pagamentos de
Benefícios e das Movimentações Financeiras realizadas pelo IPSJBV no mês
de setembro de 2018.

São João da Boa Vista, 17 de outubro de 2018.

Cironei Borges de Carvalho
Presidente

Luis Carlos Evaristo
Membro

Amélia Aparecida Guerreiro
Membro

Iracy Alvarenga Gonçalves Santin
Membro

Mario Henrique F. Vassão
Membro
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PORTARIA Nº 20, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

Eu, Gérson Araújo Pinto, Presidente da Câmara Municipal de São
João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere baixo
a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor José
Cezário Beraldo Júnior, que exerce o cargo de Contador, iniciando no
período de 12 de novembro a 21 de novembro de 2018, determino tam-
bém a conversão de 10 (dez) dias das férias em abono pecuniário, con-
forme § 5º do artigo 122, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município de São João da Boa Vista, referente ao período aquisitivo de
19/11/2016 à 18/11/2017.

PUBLIQUE-SE.

GÉRSON ARAÚJO PINTO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos onze
dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (11/10/2018).

ATOS DO LEGISLATIVO

EDITAIS

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental do Município de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

RESOLUÇÃO

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
de São João da Boa Vista – CONDEPHIC, no uso de suas atribuições
legais nos termos das Leis n° 3.397/2013 e 3.460/2013 e de acordo com a
decisão dos Conselheiros presentes na 126ª Reunião Ordinária, realizada
no Salão de Reuniões da CIESP, na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 870
- 1º Andar, neste Município, em 05 de Fevereiro de 2018 e:
CONSIDERANDO o pedido de tombamento do imóvel solicitado pelo
CONDEPHIC, através do processo nº 2.645/2012-7 na 73ª Reunião Ordi-
nária do CONDEPHIC;
CONSIDERANDO o valor arquitetônico da antiga residência, exemplar
do estilo art-decó, localizada na Rua Saldanha Marinho, nº 560, Centro;
CONSIDERANDO que o imóvel foi residência e consultório do ilustre
médico pediatra Dr. David Arrigucci, por mais de 60 anos e;
CONSIDERANDO o levantamento arquitetônico do imóvel, elaborado pelo
arquiteto Tarciso Picinato Gregório, constante no processo nº 2.298/2012-7;
RESOLVE:
ARTIGO 1º - TOMBAR o imóvel popularmente conhecido como “RESI-
DÊNCIA DR. DAVID ARRIGUCCI” situado na Rua Saldanha Marinho nº
560, Centro, neste Município, Cadastro 1.16.293.1, Matrícula nº54.870 do
Registro de Imóveis de São João da Boa Vista, caracterizado como bem
de interesse histórico, arquitetônico e de referência da paisagem urbana.
Parágrafo único - O bem tombado pela presente resolução passa a ser
objeto dos benefícios previstos pelas Leis Municipais nº 2.673/2009,
nº2.726/2009 e nº 3.111/2011.
ARTIGO 2º - Fica estabelecida a preservação dos seguintes elementos
do imóvel:
• Fachadas, incluindo todos os elementos que a compõem: materiais
construtivos, de acabamentos, decorativos e cores originais;
• Muros e acesso principal;
• Área externa, incluindo os canteiros;
• Volumetria da edificação principal bem como o gabarito de altura.
ARTIGO 3º - Qualquer proposta de intervenção, reforma, serviços de
conservação no imóvel tombado ou em lote remembrado a este, e na
Zona Envoltória de Proteção deste bem, estará sujeita a análise prévia
do Departamento de Engenharia e CONDEPHIC.
ARTIGO 4º - Fica definida como Zona Envoltória de Proteção ao Bem
Tombado a quadra onde o imóvel está situado.
ARTIGO 5º - Fica o Setor de Cadastro Municipal encarregado de regis-
trar as informações desta resolução no histórico do imóvel tombado, bem
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como no histórico dos imóveis que compõem a zona envoltória de prote-
ção ao bem tombado.
ARTIGO 6º - Fica o Setor Técnico de Apoio ao CONDEPHIC autorizado a
inscrever no livro tombo competente o bem tombado por esta resolução.
ARTIGO 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
no Jornal Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 19 de Outubro de 2018.

Arq. Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente do CONDEPHIC

Prefeitura Municipal São João da Boa Vista
Estado de São Paulo

AUDIÊNCIA PÚBLICA
(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2019)

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, comunica, que
em conformidade com o artigo 167, inciso I e parágrafo 1º da Constituição
Federal e Artigo 48, parágrafo único da Lei Complementar nº. 101/2000,
será realizada audiência pública no dia 25/10/2018, às 14h no Salão Nobre
da Prefeitura Municipal, situado a Rua Marechal Deodoro nº. 366 – Centro,
visando à elaboração da Lei orçamentária do exercício de 2019.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Ata de Registro de Preços nº: 110/18
Detentora: DESAFIO JOVEM JEOVÁ RAFA
Objeto: Registro de preços de vagas em clínica especializada em trata-
mento de dependência química e transtornos mentais graves, em regime
de contenção (internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial),
para internação de adolescentes. - PE 042/18
Prazo: 23/10/18 a 22/10/19
Assinatura: 02/10/2018
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: Vagas em clínica especializada em tratamento de dependên-
cia química, e transtornos mentais graves, em regime de contenção
(internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para internação
de adolescentes do sexo masculino que necessitam de tratamento de
dependência química, além de comorbidades relacionadas.
Quantidade estimada: 20
Valor por internação (vaga): R$ 2.400,00

ITEM 002
Descrição: Vagas em clínica especializada em tratamento de dependên-
cia química, e transtornos mentais graves, em regime de contenção
(internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para internação
de adolescentes do sexo feminino que necessitam de tratamento de de-
pendência química, além de comorbidades relacionadas.
Quantidade estimada: 20
Valor por internação (vaga): R$ 2.400,00

São João da Boa Vista, 23 de Outubro de 2018.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/18

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS DE PRODUTOS NATALINOS.
OC Nº 863900801002018OC00062
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 06/11/2018 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/18
OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO
PARA O TEATRO ESTAÇÃO DAS ARTES.
DATA DE REALIZAÇÃO: 07/11/2018
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, nº 125, Jd. Priscila.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/18

OBJETO:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO
PARA O TEATRO ESTAÇÃO DAS ARTES.
DATA DE REALIZAÇÃO: 07/11/2018
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, nº 125, Jd. Priscila.

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS E ASSISTENTE DE DESENVOL-

VIMENTO DA INFÂNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 04/2017 para os cargos de Ajudante de Servi-
ços Gerais e Assistente de Desenvolvimento da Infância, conforme abai-
xo relacionados, para comparecerem ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de toma-
rem ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a
posse nos respectivos cargos.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
24º OSVALDO DONIZETE LOTT RG: 40.553.238-6
25º JOÃO LUIZ CYRINO DA SILVA RG: 41.823.357
26º MARCOS VINICIUS TORATTI RG: 57.236.626-7
27º AFONSO MARIA PEREIRA RG: 15.918.481-2

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
32º LETICIA SIQUEIRA TAVARES RG: 49.886.746-8

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018
FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no Concurso
Público de nº 02/2018 para o cargo de Fiscal de Saúde Pública, conforme abai-
xo relacionado, para comparecer ao Setor de Administração de Recursos Hu-
manos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das
7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresen-
tação da documentação necessária para a posse no respectivo cargo.

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
03º JOÃO VICTOR RODRIGUES DA CUNHA RG: 45.020.122-3

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2017
OFICIAL PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 01/2017, para o cargo de Oficial Pedreiro,
conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Adminis-
tração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº
125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim
de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

OFICIAL PEDREIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

17º WAGNER AFONSO DOMENCIANO RG: 42.230.214-4
18º IDEVALDO DE SOUZA MENDES RG: 18.771.920

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 03/2018
PINTOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no Concurso
Público de nº 03/2018 para o cargo de Pintor, conforme abaixo relacionado,
para comparecer ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situado
na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00
e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a posse no respectivo cargo.

PINTOR
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
02º WILSON RAMOS DA CRUZ RG: 42.468.806-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados no Concurso
Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, conforme abaixo relacionados,
para comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situado
na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e
das 12:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da docu-
mentação necessária para a posse no respectivo cargo.

SERVENTE

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
10º LARISSA DE PAULA MENDES DA COSTA RG: 54.802.790-0
11º YURI MENDES BONARETI SALVÁTICO RG: 44.957.615-2
12º ALESSANDRA DE FÁTIMA CARDENAL CARVALHO RG: 28.017.866-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de outubro de dois mil e dezoito (19/10/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PROCESSO 16065/2018

Sindicado: ALFREDO ALMEIDA JÚNIOR
Assunto: Apurar as responsabilidades do servidor, tendo em vista o Ofí-
cio 123/2018 expedido pelo Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais, datado em 15 de outubro de 2018, constante dos autos
supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.

PROCESSO 16066/2018

Sindicado: ALFREDO ALMEIDA JÚNIOR
Assunto: Apurar as responsabilidades do servidor, tendo em vista o Ofí-
cio 123/2018 expedido pelo Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais, datado em 15 de outubro de 2018, constante dos autos
supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.

PROCESSO 16067/2018

Sindicado: NILTON CARLOS DA SILVA BRASIL
Assunto: Apurar as responsabilidades do servidor, tendo em vista o Des-
pacho DAS nº 647/2018 expedido pelo Departamento de Assistência
Social, datado em 06 de agosto de 2018, constante dos autos
supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.

EDITAL DE PROCLAMAS
Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:
RAFAEL DIAS DOS SANTOS E ANA ROSA LUIZ
Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, com 34 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de José Carlos Dias dos
Santos e de Lourdes Aparecida Ricci dos Santos.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 32 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de João Batista Luiz e de Benedita Claudino Luiz.
DANILLO BUENO DA SILVA E AMANDA NUNES
Ele, brasileiro, solteiro, serviços gerais, com 30 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Marcos Francisco da Silva e de
Bernadete Aparecida Bueno.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 23 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Osvaldo Nunes e de Cassia Denise Antonio Nunes. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.
PAULO SERGIO CAVALHIERI E ANGELINA DE SOUZA
Ele, brasileiro, divorciado, montador, com 50 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Pedro Cavalhieri e de Catarina
Francisco de Faria Cavalhieri.
Ela, brasileira, divorciada, promotora de vendas, com 46 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Noé Francisco de Souza e de Mercedes
Leal.
TRAJANO OZORIO CORRÊA E SHEILA DE CÁSSIA GERVASIO
Ele, brasileiro, solteiro, autônomo, com 35 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Claudio Corrêa e de Lindomar Ozorio
Corrêa.
Ela, brasileira, solteira, auxiliar financeiro, com 35 anos de idade, resi-
dente nesta cidade, filha de Donizete Gervasio e de Maria José Pereira
Gervasio.
CESAR GILMAR BRASSAROTO E ANA PAULA DETONI FERREIRA
Ele, brasileiro, solteiro, do lar, com 33 anos de idade, residente em São
João da Boa Vista (SP), filho de Sebastião Brassaroto e de Ana de Fati-
ma Viana Brassaroto.
Ela, brasileira, solteira, vigia, com 26 anos de idade, residente nesta ci-
dade, filha de Paulino Lucio Ferreira e de Isabel Cristina Detoni. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.

FINAL
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